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 AVISO 1 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2025 – PROCESSO Nº 048/2025 
 
Objeto: Contratação de Serviço – Contratação de empresa para concessão de vale-cultura para 
os funcionários da Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo – CEAGESP, 
conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Em atenção ao Esclarecimento 2 publicado nesta data, ficam alterados os seguintes termos do Edital: 
 
– para melhor visualização, recomendamos consultar o PDF desta publicação, disponível em 
https://ceagesp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-no-900352025-processo-no-
0482025/ 
 
I. Páginas 68 e 69/94 – Termo de Consentimento – LGPD – Anexo VI: 
 
Onde se lê: 
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Leia-se: 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONTROLADOR SINGULAR DE DADOS PESSOAIS 

 

Pelo presente instrumento, a empresa [Razão Social da Empresa Contratada], inscrita no CNPJ 

sob o nº [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], neste ato representada na forma de 

seu contrato social, doravante denominada simplesmente Controladora Singular, vem, por meio 

deste instrumento, DECLARAR para os devidos fins que: 
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1. DA QUALIFICAÇÃO COMO CONTROLADORA SINGULAR 

1.1. A Controladora Singular assume, para todos os fins legais, a condição de Controladora de 

Dados Pessoais, nos termos definidos no art. 5º, inciso VI, da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no contexto das atividades decorrentes da relação contratual 

firmada com COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO – 

CEAGESP, inscrita no CNPJ sob o nº 62.463.005/0001-08, doravante denominada Contratante. 

1.2. Nesse papel, a Controladora Singular declara ser a única e exclusiva responsável pelas 

decisões referentes ao tratamento de dados pessoais que venha a coletar, armazenar, tratar ou 

compartilhar no exercício de suas atividades, não havendo corresponsabilidade da Contratante, salvo 

disposição contratual expressa em contrário. 

2. DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS 

2.1. A Controladora Singular compromete-se a cumprir integralmente todas as disposições da LGPD, 

bem como demais normativos aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se 

limitando: 

 À observância dos princípios previstos no art. 6º da LGPD; 

 À obtenção das bases legais adequadas para o tratamento de dados pessoais, conforme art. 

7º e seguintes da LGPD; 

 Ao atendimento dos direitos dos titulares, nos termos do art. 18 da LGPD; 

 À adoção de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou difusão, conforme previsto no art. 46 da LGPD; 

 À notificação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e, quando aplicável, aos 

titulares de dados, em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 

relevante; 

 Ao fornecimento de evidências e documentos comprobatórios de conformidade sempre que 

solicitado pela Contratante ou pela ANPD. 

3. DA INDEPENDÊNCIA DAS OPERAÇÕES DE TRATAMENTO 

3.1. A Controladora Singular declara que suas operações de tratamento de dados são realizadas de 

forma independente e autônoma, sendo responsável pela definição da finalidade e dos meios de 

tratamento. 

3.2. Caso ocorra o compartilhamento de dados pessoais com terceiros, a Controladora Singular 

compromete-se a assegurar que tais terceiros também estejam em conformidade com a LGPD e 

adotem níveis adequados de proteção de dados. 

4. DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

4.1. A Controladora Singular reconhece que será exclusivamente responsável por quaisquer 

infrações à legislação de proteção de dados decorrentes de suas atividades, obrigando-se a indenizar 

a Contratante por eventuais perdas, danos ou penalidades administrativas que lhe sejam imputadas 

em razão de descumprimentos praticados pela Controladora Singular. 
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5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. O presente termo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e permanecerá válido 

enquanto perdurar a relação contratual entre as partes, ou enquanto houver tratamento de dados 

pessoais decorrente dessa relação. 

5.2. Este Termo será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, 

elegendo as partes o foro da comarca de [cidade/UF] para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 

deste instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo de Declaração em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

[Cidade], [Data Completa]. 

[Cargo] 

[Razão Social da Empresa Contratada] 

 
II. Página 37/94 - TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I: 
 
Onde se lê: 
1.2. Contratação de empresa destinada à prestação de serviços de administração e fornecimento de 
Vale-Cultura, devidamente registrada no Ministério do Turismo, em consonância com a Instrução 
Normativa MTUR nº 3 de 07/07/2021, por meio de cartões eletrônicos, magnéticos, com chip de 
segurança ou outros oriundos de tecnologia adequada que permitam a aquisição de 
produtos/serviços descritos neste Termo de Referência. 
 
Leia-se: 
1.2. Contratação de empresa destinada à prestação de serviços de administração e fornecimento de 
Vale-Cultura, devidamente registrada no Ministério do Turismo, em consonância com a Instrução 
Normativa MTUR nº 3 de 07/07/2021, por meio de cartões eletrônicos, magnéticos, com ou sem chip 
de segurança ou outros oriundos de tecnologia adequada que permitam a aquisição de 
produtos/serviços descritos neste Termo de Referência. 
 
 
III. Página 42/94 - TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I: 
 
Onde se lê: 
7.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema para pagamento sem contato, com base em 
tecnologia por aproximação ou QR Code. 

 
Leia-se: 
7.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema eletrônico para pagamento online. 
 

 
IV. Página 81/94 - CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Minuta de 
Contrato – Anexo X: 

 
Onde se lê: 
9.4. A Nota Fiscal ou Fatura será paga pela CEAGESP, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir da data de apresentação da nota fiscal ou fatura, acompanhada dos documentos e 
procedimentos abaixo listados: 
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Leia-se: 
9.4. Após a solicitação dos créditos para disponibilização em cartões eletrônicos, deverão ser 
apresentados pela empresa CONTRATADA o boleto e demais documentos necessários para a 
quitação da despesa, acompanhado dos documentos e procedimentos abaixo listados, e 
posteriormente a nota fiscal: 
 
 
V. Página 93/94 -  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS - LGPD – Minuta de Contrato – Anexo X: 
 
Onde se lê: 
16.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da 
CEAGESP, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim 
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste CONTRATO, e 
em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros finalidades. 
 
Leia-se: 
16.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à prestação do serviço, 
a CONTRATADA, na qualidade de Controladora Singular nos termos da LGPD, responsabilizar-se-á 
pela definição das bases legais aplicáveis, respeitados os princípios da boa-fé, necessidade, 
finalidade e segurança, sendo vedado o uso dos dados para finalidades diversas das previstas neste 
Contrato. 
 
 
VI. E ainda, tendo em vista o quadro de cidades do item 6.1. do Anexo I – Termo de 
Referência do Edital – Páginas 40 e 41/94 , favor desconsiderar a cidade Vila Velha (ES). 
 
 
SP, 08/10/2025. 
 
 
 
Patricia Nihari Arantes 
Pregoeira 


